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RESOLUÇÃO N° 40/2007 

Dlspõe sobre o período aqulsltlvo 

de férlas na maglstratura do 

trabalho. 

o CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordlnárla hOJe reallzada, sob a Presldêncla do Exmo. 

Conselhelro Rlder Noguelra de Brlto, presentes os Exmos. 

Conselhelros Mllton de Moura França, João Oreste Dalazen, 

Carlos Alberto RelS de Paula, Antônlo José de Barros 

Levenhagen, Marla Crlstlna Irlgoyen Peduzzl, Tarcíslo Alberto 

Glboskl, Denls Marcelo de Llma Molarlnho, Roberto Freltas 

Pessoa, Flávla Slmões Falcão e José Edílslmo Ellzlárlo Bentes, 

e o Exmo. JUlZ Luclano Athayde Chaves, Representante da 

ANAMATRA, conforme dlsposto na Resolução 001/2005. 

Conslderando o decldldo no Processo nO CSJT-

122/2005-000-90-00.5, na Sessão do dla 23 de março de 2007; 

Conslderando que compete ao Conselho Superlor 

da Justlça do Trabalho expedlr normas gerals que se reflram a 

\'. recursos humanos e admlnlstração de patrlmônlo da Justlça do 

Trabalho, conforme o dlsposto no art. 5°, lnClSO 11, do 

Reglmento Interno do Conselho Superlor da Justlça do Trabalho; 

Conslderando as várlas consultas encamlnhadas 

ao Conselho Superlor da Justlça do Trabalho sobre férlas de 

maglstrados; 

Conslderando a ausêncla de tratamento legal 

dado ao período aqulsltlvo de férlas na maglstratura no âmblto 

dos Trlbunals Reglonals do Trabalho; e 

Conslderando o que reza o art 

Lel n° 8.112/90; 
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RESOLVE 

Art. 1° Recomendar aos Trlbunals Reglonals do 

Trabalho a observâncla do período de doze meses de efetl vo 

exercíclo na maglstratura para flns de frulção das prlmelras 

ferlas, lndependentemente do tempo de serVlço públlco federal 

porventura eXlstente. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vlgor na data 

de sua publlcação. 

Brasílla, 31 de agosto 2007. 

Presldente o Conselho Superlor da Justlça do Trabalho 
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